PROJETO DE RESOLUCZ\O N° /09
(do Sr. Sérgio Barradas Carneiro)

Altera o artigo 142 do Regimento
Interno da Camara dos Deputados
que diz respeito a tramitagdo
conjunta ou por dependéncia de
proposicoes.

Art. 19, Este projeto de resolugdo, estabelece como critério de
prevaléncia de tramitagdo, quando existirem proposicGes idénticas e correlatas, a
proposicdo com mais abrangéncia da matéria tratada, sobre as demais.

Art. 20, O art. 142 do Regimento Interno da Camara dos

Deputados passa a vigor com a seguinte redagao:

“Art. 142. Estando em curso duas ou mais proposicdes da
mesma espécie, que regulem matéria idéntica ou correlata, tera
por prevaléncia a proposicdo com matéria mais abrangente,
sendo licito promover sua tramitagao conjunta e citando sempre
as demais, mediante requerimento de qualquer Comissdao ou

Deputado ao Presidente da Camara, observando-se que:.”

Art. 30, Esta Resolugdo entrard em vigor na data de sua

publicagao.

JUSTIFICATIVA

Esta proposicdo, tem por finalidade estabelecer preferéncia
dos projetos cuja matéria seja mais abrangente em detrimento de outros mais
antigos e que tratam do mesmo tema.

O atual Regimento Interno da Camara dos Deputados, adota o
sistema de ordem cronoldgica da proposicdo mais antiga em tramitagdo. Este
critério, por vezes promove injusticas quanto a tramitagdo na Casa de proposicoes
que tratam da mesma matéria. No decorrer de varias Legislaturas, observou-se que

projetos de maior complexidade e detalhamento, e que em muito contribuiram



para o aperfeicoamento final de uma proposicdao, ndo tiveram a divulgacao e os
créditos merecidos pelo critério atual. A necessidade de se ter a frente proposigdo
mais abrangente, quando as matérias forem idénticas e correlatas, em detrimento
das outras, prestigia o Autor que mais se aprofundou no tema, fazendo Justica a
sua dedicacédo e intencdo de aprofundar a matéria.

Diante do exposto, conto com o apoio necessario dos nobres

Pares para a sua aprovacao.

Sala das Sessodes, em 13 de outubro de 20009.

Sérgio Barradas Carneiro
Deputado Federal PT/BA



